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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA MM. 6A

VARA CRIMINAL DO FORO DA CIDADE JUDICIÁRIA DESTA CIDADE E

DA COMARCA DE CAMPINAS – SP

 

Ref.:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO nº 0010061-29.2024.8.26.0114

(processo principal nº 1005345-39.2024.8.26.0114 – QUEIXA CRIME)

JOACHIM WEBER, já qualificado nos autos do

Recurso em Sentido Estrito marginado, por conduto de seus Advogados que a presente

subscrevem, vem, mui respeitosamente à douta e elevada presença do nobre juízo de

Vossa Excelência para expor, ponderar e ao final requerer o que segue: 

I – DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA QUERELADA

COM RELAÇÃO AO R. COMANDO DE FL. 26

DOS AUTOS DESTE RECURSO

1 – Compulsando os presentes autos, verifica-se que

após a interposição do presente Recurso em Sentido Estrito houve determinação

expressa de Vossa Excelência no item 2 do r. despacho de fl. 26 dos autos em apreço

para que a querelada, ora recorrida, fosse intimada na pessoa do seu patrono constituído

à fl. 59 dos autos principais, para a apresentação de suas contrarrazões recursais,
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conforme se vê a seguir:

2 – Dito r. despacho foi disponibilizado no D. J. E.

no passado dia 29/04/2024, conforme assim se comprova pela r. certidão de publicação

de fl. 28 deste Recurso a seguir colacionada. Veja-se: 
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3 – De se constatar que dito r. despacho foi

disponibilizado e publicado no D. J. E. tão somente em nome destes patronos

subscreventes da presente (Advogados do querelante, ora recorrente),  não tendo a fiel e

zelosa Serventia a cargo de Vossa Excelência intimado também o patrono da

querelada/recorrida, fato este que poderá ensejar na nulidade de todo e qualquer r.

decisão ou v. acórdão que venha a ser prolatado daqui por diante sem a observância

integral do mencionado comando. 

4 – Assim, valendo-se do princípio legal constante

do art. 6º do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao caso em tela, o

qual impõe a todos os participantes do processo agirem de forma a dar uma maior

celeridade ao andamento do mesmo, informa-se a seguir os dados do mencionado

patrono, contidos na procuração de fl. 59 dos autos principais, à sequencia também

colacionada e a saber:
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5 -  Em que pese não constar na mencionada

procuração a assinatura da querelada/recorrida, fato é que os mencionados patronos

constantes da mesma foram os mesmos que a acompanharam na audiência de tentativa

de conciliação realizada no ultimo dia 01/04 deste ano perante este douto Juízo, na

pessoa do nobre Advogado Dr. Ramon Molez Neto, conforme Termo de Audiência de

fl. 56 dos autos principais, a seguir também colacionado:
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6 – Isto posto, necessário se faz, por primeiro, que a

querelada/recorrida seja intimada pessoalmente por Oficial de Justiça para outorgar

nova procuração assinada a seu patrono, sob pena de se tornarem nulos os atos por ele

praticados na ação principal por ausência de pressuposto válido de representação

processual (procuração sem assinatura da outorgante, no caso a querelada/recorrida), o

que desde já se requer.
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7 -  Ao depois e se possível, no mesmo ato

intimatório, que a querelada/recorrida seja também intimada a apresentar suas

contrarrazões ao mencionado Recurso em Sentido Estrito, em fiel obediência ao

princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, o que por certo também fica

desde já expressamente requerido.  

II – DA MINIFESTAÇÃO DO SENHOR FISCAL DA LEI DE FLS. 18/21

DOS AUTOS DESTE RECURSO

8 -  Com relação ao Parecer Ministerial de fls. 18/21

dos autos deste Recurso, onde no última parágrafo da fl. 21 opina pelo não provimento

do Recurso apresentado, com todas as devidas vênias e total respeito ao r. entendimento

do Douto Promotor de Justiça, o mesmo não há de prosperar ante ao que a seguir expõe

e se comprova. Senão vejamos:

9 – Primeiramente há que observar que há um

equívoco ab initio da fl. 18, onde são mencionadas duas pessoas como recorrente e

recorrido que não guardam qualquer relação com o presente feito, o que s. m. j., deve

ser desconsiderado.

10 – Noutro ponto (quarto parágrafo da fl. 19) o M.

D. Promotor assim informa:

11 – E assim continua no primeiro e segundo

parágrafos da fl. 20):
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12 – De fato, a denúncia feita à Unicamp pela

querelada/recorrida não foi anônima, isto é, ela se identificou àquela universidade, esta

última sim é que aplicou sigilo e não revelou sua autora ao reclamado, qual seja, o ora

querelante/recorrente1.

13 – Dito isto e de volta ao debate, realmente o ora

querelante/recorrente somente conheceu a autora dos crimes praticados contra sua

honra, qual seja, a querelada/recorrida Laura Letícia Ramos Riffo, após a intervenção

do Ministério Público, que se deu através da Notícia de Fato nº 6446/2023 (nº MP

37.0713.0006356/2023), que ficou a cargo da M. D. 24a Promotoria de Justiça Cível de

Campinas, na pessoa do ilustre Promotor de Justiça Dr. Daniel Zulian.

14 - Vide por favor o doc. 1 (anexo), que comprova

o acima afirmado. Este foi obtido pelo querelante/recorrente após a Unicamp responder

ao Ministério Público, que por sua vez o fez chegar às mãos do mesmo.

15 – Note Excelência que no referido documento

colacionado às fl. 4 da inicial (fl. também 4 nos autos principais), claramente aparece o

nome da querelada/recorrida como “Professora Laura Riffo”, sendo esta a autora do

1 Obs.: Eu, Dr. Kleber, que esta peça redijo, neste ponto penitencio-me pelo equívoco

empregado por mim na inicial quando a elaborei, onde coloquei “anônima” ao invés de

“sigilosa”, que seria o mais correto e adequado ao caso em comento.
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reclamo que suscitou os crimes em desfavor do querelante/recorrente discorrido na

exordial (o doc. 1 anexo contém o mencionado reclamo na íntegra).

16 – Desta feita, ao contrário do manifestado nesse

sentido pelo douto representante do Parquet , com todas vênias a tal r. entendimento,

não há que se falar em ausência de prova indiciária que autorize concluir pela autoria

dos delitos praticados em desfavor da honra do querelante/recorrente, pois esta restou

sobejamente conhecida ao se ter amplo acesso a tal documento, qual seja a da

querelada/recorrida Laura Letícia Ramos Riffo.

17 – Ademais, a própria querelada/recorrida

retratou-se em sede de audiência de tentativa de conciliação realizada em 01/04 do

corrente ano perante este douto Juízo, o que obviamente não pode ser aceito pelo

querelante/recorrente posto que ficou nítido que tal manobra não traduzia um

arrependimento feito por parte dela, mas uma astuta manobra para tentar livrar-se

impune do processo crime em questão.

18 – Mister salientar que muitos meses se passaram

entre a denúncia por ela perpetrada junto à Unicamp, onde violou frontalmente a honra

do querelante/recorrente e o ajuizamento da queixa crime em tela por parte deste, isto é,

se ela realmente estivesse arrependida poderia facilmente procurar por ele e desculpar-

se, sem mais problemas.

19 – Entretanto, não foi o que ela fez. Ela esperou

que ele movimentasse a máquina judiciária com o ajuizamento da queixa crime ora em

comento para só daí então simplesmente “retratar-se” em audiência para este fim, sem

aceitar as condições propostas pelo querelante/recorrente para a aceitação de sua

retratação, o que evidentemente não pode ser aceito por este último.

20 – Ora Excelência, quem é que se retrata por um

crime que não praticou???

21 – Isto também deixa clara a autoria de Laura nos

crime mencionados na queixa crime em análise.
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22 – Assim, por todo o aqui contido e comprovado,

não há que se falar em falta de justa causa para a ação penal privada manejada, devendo

a queixa crime em questão ser aceita por Vossa Excelência para o início da persectio

criminis.

23 – As argumentações constantes deste tópico II

também devem compor as razões recursais. Portanto devem subir ao Egrégio Tribunal

de Justiça Bandeirante em caso da não aplicação do juízo de retratação por parte de

Vossa Excelência, isto é, da manutenção da r. decisão de rejeição da queixa crime

ajuizada, o que se admite apenas para argumentar. 

III – DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS

24 - Assim sendo, ante ao todo acima contido e

comprovado, requerer o querelante/recorrente:

a) seja a querelada/recorrida intimada pessoalmente por Oficial de

Justiça  em seu endereço de trabalho, qual seja, Rua Sérgio Buarque

de Holanda, nº 651, Cidade Universitária, CEP 13083-859,

Campinas, SP, tel. (19) 3521-6052, Sala 202 do Instituto de

Matemática, Estatística e Computação Científica da Unicamp –

IMECC, para outorgar nova procuração aos seus patronos

devidamente assinada, sob pena de se tornarem nulos todos os atos

praticados na audiência de conciliação acima mencionada;

b) seja a querelada/recorrida também intimada na mesma ocasição

para, em querendo, apresentar suas contrarrazões ao Recusro em

Sentido Estrito mnejado pelo querelante/recorrente;
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c) em contrário ao r. entendimento do nobre Parquet, requer se

digne Vossa Excelência em sede de juízo de retratação, receber a

queixa crime outrora ajuizada e determinar o regular prosseguimento

da persecução penal em primeira instância em desfavor da

querelada/recorrida pelas fortes razões de fato, de direito e das provas

constantes destes autos e dos autos de origem;

d) todavia, caso ainda assim não seja este o entendimento de Vossa

Excelência, o que, repita-se, se admite apenas para argumentar, que

então seja o presente Recurso em Sentido Estrito direcionado à

instancia superior com suas razões e os argumentos expostos no

tópico II acima, qual seja, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, que por certo do mesmo há de conhecer e dar o devido

provimento.

Pelo conhecimento de Vossa Excelência,

por serem estas medidas de lídima Justiça,

são estes os termos em que,

pede e espera deferimento.

Campinas-SP,

data do protocolo eletrônico.
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Kleber Salotti de Almeida Affonso Pinheiro

     OAB/SP 272.798  OAB/SP 222.199
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